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O PRESIDENTE DA CÂMARA DE RIACHO DA CRUZ/RN, no uso de
suas  atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e visando  à Contratação de empresa especializada para
o  fornecimento  de  água  potável,  destinada  ao  atendimento  das
necessidades operacionais e administrativas da Câmara Municipal
de Riacho da Cruz/RN, durante o exercício de 2026, assegurando o
funcionamento  contínuo  das  instalações,  a  manutenção  das
condições  de  higiene  e  salubridade  e  o  suporte  às  atividades
institucionais  do  Poder  Legislativo  Municipal,  conforme  normas
técnicas e regulatórias aplicáveis..
 
Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global
de  R$  2.750,00  (DOIS  MIL  E  SETECENTOS E  CINQUENTA ),
correspondentes à Proposta de Preços aenxa aos atuos do processo.
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
Inexigível, Art. 74, Inciso I, LEI Nº 14.133/21
 
Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação dos serviços
ora  pretendida  deve  ser  efetuada  diretamente  à  empresa
COMPANHIA  DE  ÁGUAS  E  ESGOTOS  DO  RIO  GRANDE  DO
NORTE, compreendendo todos os serviços inerentes na proposta de
preço.
 
 
RIACHO DA CRUZ/RN, 08 de janeiro de 2026
 
 
GILSON AMORIM JUNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA
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